
Procurador condenado teve
ação disciplinar arquivada
António Carvalho assume ao JN alguns crimes mas rejeita corrupção
Vai recorrer e diz que foi vítima de uma espécie de ressabiamento

NelsonMorais

Corrupção O processo
disciplinar instaurado con
tra o ex procurador Antó
nio Carvalho que o Tribu
nal de Penafíel condenou
anteontem a sete anos de

prisão por crimes de cor
rupção e abuso de poder
entre outros já foi arqui
vado pelo Conselho Supe
rior do Ministério Público

CSMP Este arquivamen
to deveu se ao facto de o

magistrado se ter entre
tanto aposentado pelo re
gime geral Carvalho de
55 anos cometeu os cri
mes quando era procura
dor e aproveitando se des
ta qualidade mas no mo
mento em que se aposen
tou o processo disciplinar
ainda não tinha tido deci
são do CSMP E como este

só tem legitimidade para
sancionar magistrados em
atividade ou jubilados re
gime opcional e distinto do
geral teve depois de ar
quivar o procedimento
A aposentação voluntária

de António Carvalho tam
bém num contexto de

doença grave antecipou
uma eventual pena porpar
te do CSMP de aposentação
compulsiva oude demissão
Nenhuma destas privaria o
magistrado de uma pensão
mas na aposentação com
pulsiva tal como na volun
tária começaria a recebê la
logo enquanto no caso de
demissão só a receberia após
atingir idade regulamentar

CORRUPÇÃO NUNCA
Os factos do processo disci
plinar eram os mesmos que
levaramagoraAntónioCar
valho a ser condenado por
quatro crimes de corrupção
passiva cinco de abuso de
poder e quatro de falsifica
ção de documento Mas e
ao contrário do que fez re
centemente o Conselho Su

perior da Magistratura com
os juizes Rui Rangel e Fáti
ma Galante o CSMP só en

cerra os processos discipli
nares após o desfecho dos
processos criminais
António Carvalho afir

mou ontem ao JN que as
sumia três crimes de falsi

ficação de documento e
aceitava também a imputa
ção de um de abuso de po
der e outro de tráfico de in
fluência mas nunca ne
nhum de corrupção Se
concordar com amaioria da
matéria de facto dada como

provada o ex magistrado
vai recorrer diretamente

para o SupremoTribunal de
Justiça para tratar de ques
tões de direito

O arguido contesta o nú
mero de alguns crimes no
abuso de poder argumenta
que só houve uma resolu
ção criminosa e indigna se
com a integração de factos
no crime de corrupção
Quando cometi um erro
assumi o foram as falsifi

cações que têm aver com as
procurações umadelas per
mitiu lhe vender a casa dos

pais Tudo o resto são fait
divers embora eu possa
aceitar um crime de abuso

de poder e um de tráfico de
influência diz
Carvalho endividou se

junto de empresários que
tentou ajudar nas Finanças
e na Segurança Social soli
citando a suspensão de pro
cessos inspetivos atravésde
emails profissionais com o
falso argumento de que ha
via investigações criminais
em curso Entendi quepo
dia fazer alguns pedidos
para pessoas amigas mas
nãomando nasFinanças na
Segurança Social argu
menta referindo tratar se
quando muito de tráfico de
influência Porque eu não
tenhoo poder de dar ordens
isso não está no meu domí

nio justifica
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